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SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA BOLSISTAS DO
CENTRO DE INOVAÇÃO E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS PARA O SEMIÁRIDO - CIDTS

 
ANEXO I

 
 

Tabela com a Pontuação Individual do Currículo

Nº Itens de Avaliação Documentos Comprobatórios Pontuação Máxima Pontos computados
pelo(a) candidato(a) 

Pontos computados 
pela comissão 
examinadora

(não preencher)

1 Projetos de automação domésticas Certificados, Declarações ou link com publicação do sistema 10 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

2 Contribuição com projetos open source Certificados, Declarações ou link com publicação do sistema 10 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

3 Participação de olimpíadas de programação Certificados, Declarações 10 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

4 Hackathons (maratonas de programação) Certificados, Declarações 10 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

5 Participação de grupos, eventos e comunidades Certificados, Declarações 10 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

6 Cursos na área de desenvolvimento Web Certificados, Declarações 5 pontos para cada projeto, limitado a 100 pontos  
   

7 Experiência Profissional na área de desenvolvimento Web Declaração da empresa cópia das Atas ou documentos
equivalentes que atestem a data de ingresso e saída da empresa 10 pontos para cada ano, limitado a 100 pontos    

8 Publicação de artigos em revistas, comerciais ou textos em jornais Cópia do artigo publicado com a identificação da revista 5 pontos para cada trabalho, limitado a 20 pontos  
   

9
Ter concluído relatório de iniciação científica ou projetos de extensão
com o auxílio de bolsa fomentada pela IES, fundações ou agências de
fomento

Declaração da entidade financiadora do projeto
quanto a realização do mesmo 10 pontos para cada relatório, limitado a 30 pontos    

10 Ter Formação Técnica de nível médio na área de tecnologia Cópia do Diploma 50 pontos por cada curso  
   

 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Magno Prudencio de Almeida Filho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 29/03/2023, às 12:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Arcelino do Rego, Diretor Geral do Campus Boa Viagem, em 29/03/2023, às 12:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igo Renan Albuquerque de Andrade, Coordenador Geral do CIDTS, em 29/03/2023, às 13:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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